
 

 

 
Coordenação do Programa de Pós Graduação em Comunicação - UFC 

Instituto de Cultura e Arte - ICA 
Av. Mister Hull, s/n - Térreo - Campus do Pici - Fortaleza - Ceará  Cep: 60.440-554 

secretaria.ppgcom@ufc.br 

 
 

                      MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 
INSTITUTO DE CULTURA E ARTE 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM COMUNICAÇÃO      

 

PROCESSO SELETIVO - TURMA 2026 

 
A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Comunicação (PPGCOM / ICA / UFC) 

recebeu o recurso impetrado pela candidatura de número de inscrição 134503 referente ao 
resultado Preliminar da Prova Oral/Defesa de projeto de Pesquisa – quarta etapa do Processo 
Seletivo para Ingresso no Curso de Mestrado e Doutorado Acadêmicos em Comunicação – Turma 
2026.1, e encaminhou a documentação para a Banca Avaliadora da Seleção, que analisou a 
solicitação do(a) candidato(a) e redigiu o seguinte parecer: 

 
 Em resposta ao recurso impetrado pelo candidato de inscrição número 134503, considera-se que o 

projeto “A CIDADE QUE SE SENTE: Cartografias afetivas como leitura do território do Centro Dragão do Mar 
em Fortaleza: 

O projeto apresenta uma proposta de pesquisa relevante e alinhada a reflexões 
contemporâneas sobre a temática. Entretanto, a banca identificou a necessidade de 
aprimoramentos em sua formulação metodológica e no delineamento geral do estudo. O problema 
de pesquisa, tal como exposto, poderia beneficiar-se de uma delimitação mais precisa, 
especialmente no que se refere às transformações urbanas a serem consideradas, ao recorte 
temporal adotado e às dimensões do “entorno” que se pretende analisar. 

No âmbito metodológico, recomenda-se maior detalhamento, incluindo a explicitação do 
tamanho da amostra, do número estimado de participantes e dos critérios de seleção, bem como 
das estratégias que garantam diversidade socioeconômica entre os envolvidos. O fortalecimento do 
embasamento teórico-metodológico contribuirá para conferir maior consistência e exequibilidade 
à proposta. 

Quanto à justificativa apresentada pelo candidato, observa-se que a referência à “reflexão e 
maturidade metodológica” na definição do corpus não corresponde plenamente aos parâmetros 
considerados pela banca. Ainda que não se emitam juízos de valor sobre escolhas metodológicas 
específicas, tais elementos são analisados no conjunto da proposta e compõem o processo 
avaliativo. 

Sendo assim, a Banca INDEFERE o recurso e RATIFICA o resultado anterior. 
 
 

Fortaleza, 18 de novembro de 2025
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